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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Município de Crato/CE, em cumprimento da ratificação procedida pelo 

Secretário de Administração do Município, faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação nº 2021.03.30.1, que tem como objeto a 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NO SÍTIO BAIXIO DAS PALMEIRAS Nº 690, DISTRITO DE BAIXIO DAS PALMEIRAS, 

CRATO/CE, PARA ABRIGAR AGÊNCIA COMUNITÁRIA DOS CORREIOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE, em favor da Associação Rural do Baixio das Palmeiras, inscrita no CNPJ sob o nº 00.792.326/0001-07. Valor Total R$ 

5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). Dotação Orçamentária: 1701.04.122.0007 2.120 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. Fundamento Legal: artigo 

24, inciso X, da Lei 8.666/93, e suas alterações. Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO e ratificada pelo Secretário de Administração do Município. Crato-CE, 08 de Abril de 2021. VALÉRIA DO CARMO MOURA - 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE – EXTRATO RESUMIDO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Senhor 

Robério Alves Nogueira, Secretário de Administração do Município de Crato/CE e por sua vez, ordenador de despesas do citado órgão orçamentário, em 

cumprimento ao que dispõe o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, após deliberar acerca dos autos do processo administrativo de Dispensa 

de Licitação nº 2021.03.30.1, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NO SÍTIO BAIXIO DAS PALMEIRAS Nº 690, DISTRITO 

DE BAIXIO DAS PALMEIRAS, CRATO/CE, PARA ABRIGAR AGÊNCIA COMUNITÁRIA DOS CORREIOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, em favor da Associação Rural do Baixio das Palmeiras, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.792.326/0001-07. Valor Total R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). Dotação Orçamentária: 1701.04.122.0007 2.120 - Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00, resolve por RATIFICAR o processo administrativo acima, conforme termo de ratificação acostado aos autos em 08 de Abril de 2021. Robério 

Alves Nogueira -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
EXTRATO DE CONTRAO Nº: 2021.04.08.1 - ORIGEM: Dispensa de Licitação Nº 2021.03.30.1 – Fundamento Artigo 24 inciso X, Lei Federal nº 

8.666/93, atualizada. Contratante: O Município do Crato/CE, CNPJ nº 07.587.975/0001-07, através da Secretaria Municipal de Administração.  OBJETO: a 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NO SÍTIO BAIXIO DAS PALMEIRAS Nº 690, DISTRITO DE BAIXIO DAS PALMEIRAS, 

CRATO/CE, PARA ABRIGAR AGÊNCIA COMUNITÁRIA DOS CORREIOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE,  em favor da ASSOCIAÇÃO RURAL DO BAIXIO DAS PALMEIRAS, inscrita no CNPJ sob o nº 00.792.326/0001-07. 

Valor Total R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). Dotação Orçamentária: 1701.04.122.0007 2.120 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. Signatários: 

Do Locatário – Robério Alves Nogueira. Da Locadora – Francisco de Assis Santos. Vigência: 12(doze) meses. Data da assinatura: 08 de Abril de 2021. 
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ATOS DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 1204001/2021 - GP 

CRATO - CE, 12 DE ABRIL DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 118, inciso II, alínea “b” da Lei 

Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

 
Art. 1º. REMOVER o servidor público municipal LUIS MARCELO GREGORIO, inscrito no CPF nº 922.862.833-20, ocupante do cargo de Analista de 

Gestão, matrícula funcional 26519, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para a Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, onde passará a 

desempenhar suas funções. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando ás disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 12 de abril de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 


